Finalmente, A Lei de Libras é regulamentada!
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Paralelamente ao processo de lutas e conquistas em âmbitos municipais, estaduais e federais, os Surdos vinham lutando pela oficialização da Libras em âmbito nacional. Assim, através de um Projeto de Lei da Senadora Benedita (PT-Rio), em 1993, começou essa luta e, como apoio do MEC-SEESP, conseguimos a aprovação da Lei de Libras em âmbito federal.

Após essa vitória e, como a luta deveria continuar, correu-se em busca da regulamentação dessa lei. Assim, em 2002, a SEESP, a SESU e Ministério da Saúde se articularam para elaborar a Proposta de Regulamentação da Lei de Libras. Em março, a Secretaria de Educação Especial estabeleceu contatos, via e-mail, com várias Secretarias, dos ministérios, com a CORDE e com a Feneis, solicitando sugestões que foram incorporada à Proposta de Regulamentação que foi re-elaborada. 

Em outubro de 2004, segundo a Assessora da Coordenadoria de Educação Especial, Prof. Marlene de Oliveira Gotti, houve uma reunião no Ministério do Planejamento, com representantes dos ministérios da Saúde, da Justiça - CORDE e da Casa Civil, quando se tratou da questão da Regulamentação da Lei 10.436 e foi nomeada uma comissão com integrantes do gabinete da Casa Civil que teve um prazo de 45 dias para concluir o trabalho sobre a regulamentação dessa Lei.

Em 2005, por solicitação de várias instituições, esse prazo foi prorrogado até 04/04/2005 para que houvesse uma maior abrangência no debate com a participação de: universidades, escolas, instituições de e para Surdos. 

Após essa data, aconteceram câmaras técnicas, com representantes de universidades, ministérios e sociedade civil organizada, relacionadas à área da surdez, quando se discutiu uma proposta final para o decreto de regulamentação da Lei de libras. 

Hoje, há quase vinte anos após a fundação da Feneis, podemos verificar que a mobilização dos Surdos propiciou seu reconhecimento de cidadania pela sociedade e, para os Surdos o marco desse reconhecimento está na aprovação da Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, (AM4 favor linkar esta lei com o arquivo referente contido na pasta anexo) que reconheceu como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e seu Decreto n.º 5.626.

Assim, em 22 de dezembro de 2005, conseguimos finalmente a aprovação e assinatura, pelo Presidente da república, Luis Inácio Lula da Silva desse decreto que regulamenta a Lei de Libras. 

Vejam, na íntegra o Decreto n.º 5.626/2005 (AM4 favor linkar esta decreto  com o arquivo referente contido na pasta anexo)

1- O PERCURSO – (este link ficará localizado abaixo deste texto acima) (AM4 favor linkar com o arquivo referente contido na pasta anexo)

2.LEIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE OFICIALIZARAM A LIBRAS – (este link ficará localizado abaixo deste texto acima) (AM4 favor linkar com o arquivo referente contido na pasta anexo)

3. LEIS, DECRETOS RESOLUÇÕES E PORTARIA APROVADOS EM ÂMBITO FEDERAL – (este link ficará localizado abaixo deste texto acima) (AM4 favor linkar com o arquivo referente contido na pasta anexo)
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